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SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA

DEPARTAMENTO DE CULTURA

REQUERIMENTO PARA USO DO TEATRO MUNICIPAL - ONEROSO - 2026

Pelo presente venho respeitosamente solicitar, a Autorização de Uso, nos termos da legislação em

vigor, para tanto passo a relatar as seguintes observações.

Requerente: 

CNPJ:                                                            I.E/I.M.: 

Endereço: 

Bairro:                                                          TEL:(    ) CEL:(   )

Cidade:                                                          UF:                             CEP: 

E-mail: 

Responsável:  

CPF:                                                                  RG:

Espetáculo: Teatro (    )  Dança (   ) Música (    )   Outros (    )  

Nome do Evento:  

Data (s) da (s) Apresentação (ões): 

Sinopse:

Espaço Requerido: Teatro Municipal “José Cyrino Goulart”      

Horário de Funcionamento do Teatro Municipal: 8h às 22h

Capacidade de Público: 389 lugares, sendo que destes, 14 são Cativos - poltronas C12 a C25, podendo 
ser disponibilizados/vendidos ao público 375 (trezentos e setenta e cinco) lugares.

Horário da Montagem: 

Horário (s) da (s) Sessão (ões): 

O Evento é: (   ) Profissional  (   ) Amador    (   ) Outros -  Quais?
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Fará mais de uma sessão ao dia? (    ) Sim  (    ) Não    Quantas ?  (       )

Haverá cobrança de ingressos?  (    ) Sim  (    ) Não 

Valor do ingresso: (Inteira) R$                       Valor do ingresso: (Meia): R$

Taxa de Uso/Diária:  28 UFMF por dia

Sessão extra  :  

14 UFMF primeira sessão EXTRA

07 UFMF segunda sessão EXTRA

Taxa de reserva: 8,40 UFMF (30% da Taxa de Uso). Recolher 30% como sinal da reserva até 07 (sete)

dias após a assinatura do requerimento.

Recolher os 70% restantes da Taxa de Uso até 20 (vinte) dias antes do evento. 

Caso exceda o período de utilização contratado, fica obrigado ao pagamento de Taxa por Horas

Extras no valor de 2 (duas) UFMF por cada hora excedida.

O requerente terá o agendamento confirmado somente após pagamento dos 30% da Taxa de

Reserva.

UFMF em 2026: R$ 87,20

Franca/SP., ........... de ......................................... de 2026

Assinatura Requerente: ...................................................................


